
 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO  

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a compatibilidade e a adequação 

do valor proposto para a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 

SENAC, referente à realização do curso “Interação com Smartphones para 

Maturidade”, destinado à Secretaria de Assistência Social do Município de Palmeira/SC. 

O valor total apresentado para execução dos serviços é de R$ 16.980,00 (dezesseis mil 

novecentos e oitenta reais), contemplando curso com carga horária de 32 horas/aula, 

incluindo planejamento pedagógico, elaboração de conteúdo, disponibilização de 

material didático em formato digital, coordenação técnica, instrutores qualificados, 

certificação dos participantes e toda a estrutura necessária para a adequada execução das 

atividades. 

A análise do preço demonstra que o valor está condizente com os praticados no mercado 

para capacitações presenciais com características semelhantes, especialmente quando 

considerada a qualificação da instituição contratada, a metodologia aplicada e a 

abrangência dos conteúdos ofertados. Ressalta-se que o SENAC é entidade reconhecida 

nacionalmente pela excelência na prestação de serviços educacionais, o que agrega valor 

técnico à contratação. 

Ademais, o custo por participante revela-se economicamente viável, considerando o 

limite de até 20 alunos, o que representa investimento proporcional aos benefícios 

esperados, especialmente no que tange à inclusão digital, autonomia tecnológica e 

melhoria da qualidade de vida dos usuários atendidos pela Assistência Social. 

Importante destacar que o valor apresentado engloba todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução do objeto, não havendo previsão de despesas adicionais para a 

Administração, o que reforça a transparência e a previsibilidade financeira da contratação. 

Diante disso, conclui-se que o preço proposto se mostra compatível com o mercado, 

adequado à complexidade do objeto e vantajoso para a Administração Pública, atendendo 

aos princípios da economicidade, razoabilidade e interesse público 

 

Palmeira, 23 de abril de 2026. 

 

 



 

 

_________________________________________ 

Eliane Coelho de Souza 

Secretária de Assistência Social 
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